
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI NQ=583, DE Qg ~ ilRIL ~ ill,J.-

Dispõe sôbre a abertura de um Crédito Espe
cial, destinado a fim que especifica.-

JOSE ANIANO MENEGON , Prefeito Municipal de Catiguá, nos -
termos do artico 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar nQ=9, de 
31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprova
da pela Câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 26 de março/ 
de 1973, conforme Resolução NQ=l3/73.-

Artico lQ - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni
cipal de Catiguá, um Crédito Especial da importância de er$-l.OOO,OO
(Hu.m llil CNzeir oe) . -

§ único - O Crédito a que se refere este artiso, será de.!!, 
tinado ao auxílio de transporte de estudantes que viajaram de Cat! 
guá a Uchoa, por via férrea, durante o exercício de 1972.-

Artico 2Q - As despeas com a execuçjo desta lei, serão C.2, 

bertas coa os recursos provenientes da anulação parcial da seguin
te verba orçamentária:-

4000.94 
4100.94 
4110.94 
4111.94 

VIII=aERVIÇOS URBANOS 
m5-Ruas e Avenidas 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Obras Públicas 
Prosseeuimentoe de Obras 
I=Pav.de vias públicas-dot.204 •••••••• era-1.000 , 00 . _../' 

Artico 3e - Esta lei entrará em vitor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições ea contrário.

Prefei*1a"a Municipal de CatiBUá, 02 de a 

Registrada no livro 
afixação no local de costume.-

seguida publicada por 


